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AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CARVALHOS 

ESCOLA SOLIDÁRIA 

2ª Consulta Preliminar ao Mercado- CTE de Informática 

 

O Agrupamento de Escolas de Carvalhos, está a promover uma consulta preliminar ao mercado, nos 

termos do disposto no artigo 35.º-A do Código dos Contratos Públicos (CCP), para requalificação de 

espaços/salas que serão afetos ao CTE, no âmbito da candidatura por este Agrupamento ao Concurso 

(AAC) nº1/C06-i01.01/2022 do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) para a modernização da 

oferta e dos estabelecimentos de ensino de a formação profissional.  

A intenção é proceder à abertura de um procedimento de formação de contrato vimos por este meio 

solicitar a realização de consulta preliminar com vista à preparação da decisão de contratar relativa à 

empreitada em epígrafe, a qual se enquadra no âmbito das futuras necessidades públicas a satisfazer 

por esta entidade adjudicante. 

A intenção, é proceder à abertura de um procedimento de formação de contrato público destinado à 

requalificação dos espaços cujas especificidades mínimas e os requisitos técnicos podem ser 

consultadas no seguinte documento https://www.aecarvalhos.pt/cte/Mapa-de-quantidades.pdf. 

No âmbito dos trabalhos preparatórios da abertura do procedimento, esta consulta preliminar ao 

mercado visa obter os valores de mercado para se poder estabelecer o preço base do procedimento 

pré-contratual, de acordo com os critérios previstos no n.º 3 do artigo 47.º do CCP. 

Esta consulta preliminar configura uma simples auscultação ao mercado, da qual não resulta 

qualquer vínculo obrigacional entre a entidade adjudicante e os possíveis concorrentes. Todavia 

serão tomadas as medidas adequadas para prevenir qualquer distorção da concorrência podendo 

tais medidas passar pela comunicação aos demais concorrentes das informações que tenham sido 

pertinentemente trocadas no âmbito da consulta e pela inclusão de uma súmula do conteúdo das 

mesmas nas peças do procedimento, em conformidade com o estatuído no n.º 4 do artigo 35.º-A do 

CCP. 

Os interessados deverão enviar o valor unitário de cada bem/produto, bem como a certidão 

permanente da empresa. 

No email deverão colocar, no campo de identificação, qual anexo(s) a corresponde a proposta 

apresentada. 

As respostas a esta consulta preliminar devem ser remetidas até ao dia 05/11/2025, para o correio 

eletrónico cte@aecarvalhos.pt, com indicação da consulta preliminar no assunto da mensagem. 
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